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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
 

DECRETO Nº 035/2020 
17/04/2020 

 
 

SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COORDENADORIA  
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – 
COMPDEC. 

 
  

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 17/97 de 04/06/1997, que lhe confere a 
condição de PRESIDENTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL – COMPDEC e ao Vice Prefeito, Senhor VALDEMIR DOMINGOS 
SCARPARI a condição de ADJUNTO,  resolve, 

 
D E C R E T AR 

 
Art. 1º - A Diretoria de Operações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná passa a ter a seguinte composição: 
 

- WILLIAM EVALDO PAVLAK - DIRETOR DE OPERAÇÕES 
- MARCOS REINALDO COLETH - SECRETÁRIO 

 
Art. 2º - Caberá a Diretoria composta no artigo anterior a formação do Grupo de 

Atividades Fundamentais - GRAF, do Conselho de Entidades Não Governamentais – CENG e 
do Núcleo de Proteção e Defesa Civil - NUPDEC, conforme disposto na Lei supracitada.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

nº 021/2017, de 13/03/2017. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 17 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a Inexigibilidade nº 001/2020 – PMLS, 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL, ADJUDICA aos proponentes: DARTORA & OLIVEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 30.108.717/0001-12, totalizando o valor de R$ 50.000,00; GONCALVES & SALZER LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.212.571/0001-99, totalizando o valor de R$ 50.000,00; F. A. MORETTI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 73.703.829/0002-05, totalizando o valor de R$ 50.000,00. 
 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 16 de abril de 2020. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 020/2020 

 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 001/2020 - PMLS 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: DARTORA & OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.108.717/0001-12, com sede na 
Rua Barão do Rio Branco, 2803, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Sr. Tiago 
Huilber Dartora, portador da Cédula de Identidade nº 10.715.380-2-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
076.780.779-04. 
 
Valor Total: R$ 50.000,00 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 16 de abril de 2020. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 021/2020 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 001/2020 - PMLS 
 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: GONCALVES & SALZER LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 75.212.571/0001-99, com sede na 
Rua Vereador Arlindo Jose Bavaresco, 76, Sala 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Terezinha de Fatima da Rocha Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade nº 1.451.997/SSPSC e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 529.660.899-20. 
 
Valor Total: R$ 50.000,00 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 16 de abril de 2020. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 022/2020 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 001/2020 - PMLS 
 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: F. A. MORETTI, inscrita no CNPJ sob o n° 73.703.829/0002-05, com sede na Rua Cel. 
Guilherme de Paula, 1551, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pela Sr. Francisco de 
Assis Moretti, portador da Cédula de Identidade nº 6R/1.527.934-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
558.594.459-20. 
 
Valor Total: R$ 50.000,00 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 16 de abril de 2020. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020 

EXTRATO 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Fica retificado a CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA PARA O DIA 30/04/2021, 
cujo objeto o repasse de R$ 152.872,44 (cento e  cinquenta e dois mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), recursos oriundos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para custear as despesas com funcionários da 
Casa de Repouso São Francisco Xavier. Neste Asilo, atualmente vivem   em período 
integral 35 (trinta e cinco) idosos, sendo que 07 (sete) destes são cadeirantes e 06 (seis) 
acamados, e necessitam de atendimentos especiais. Há também portadores de distúrbio 
mental leve, demência, hemiplegias, sequelas de AVC e ainda 02 (dois) internos 
sofreram amputação de membros inferiores.  
 
 
Portanto, onde se lê: CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA ATÉ A DATA DE 
31/04/2021. 
 
Leia-se: CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA ATÉ A DATA DE 30/04/2021.  
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Lei/Ato nº 4772 - Decreto nº 33/2020 de 17/04/2020 Nº AnoEscopo

Lei: 4773 Lei ordinária Créditos Adicionais 15 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 120.000,00120.000,00Especial
Excesso de Arrecadação 515.495,00515.495,00Especial

Despesa
03

03.001
04.091.0002.2007

3.3.90.30.00.00
430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 30.000,00Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3540 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 90.000,00Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.1.90.11.00.00

5781 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 150.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.1.91.13.00.00

5782 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.30.00.00

5783 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.30.00.00

5784 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.30.00.00

5785 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 60.500,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.32.00.00

5786 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.32.00.00

5787 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.32.00.00

5788 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 60.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.39.00.00

5789 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.39.00.00

5791 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.39.00.00

5792 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 151.690,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.3.90.39.00.00

5793 01020 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 28.305,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
4.4.90.52.00.00

5794 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 45.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Especial

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

120.000,00
120.000,00
515.495,00

120.000,00
120.000,00
515.495,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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DECRETO N.º 033/2020 
           17/04/2020 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento geral 
do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o exercício 
financeiro de 2020. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL 
015/2020 DE 16 DE ABRIL DE 2020. 
 

DECRETA: 
 
 
    Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa de 
2020, no valor de R$ - 635.495,00 (Seiscentos e Trinta e Cinco Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais). 
 
   Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito adicional aberto em 
conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Anulações de Dotaçõe e Excesso de Arrecadação, 
conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto. 

 
   Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
   Art.4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 17 de Abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1111//22002200--PPMMVV  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  

  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0077  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1111//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  AAGGRRÍÍCCOOLLAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
CCOONNVVÊÊNNIIOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº  889911883399//22001199  --  MMAAPPAA..  
Os interessados deverão retirar o edital de licitação, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002200..  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1122//22002200--PPMMVV  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0077  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1122//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  AAGGRRÍÍCCOOLLAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
CCOONNVVÊÊNNIIOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº  889900997777//22001199  --  MMAAPPAA..  
Os interessados deverão retirar o edital de licitação, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002200..  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1133//22002200--PPMMVV  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   FFEEDDEERRAALL  NNºº ..   112233//22000066  

  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1122  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1133//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  iinntteerrnneett  vviiaa  ffiibbrraa  óóppttiiccaa..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
             Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

DECRETO Nº 063/2020 
 

       SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2020, no valor de R$ 769.344,18 
(Setecentos e sessenta e nove mil trezentos e quarenta e quatro 
reais, dezoito centavos). 

 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 477/2020, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício 
de 2020, até o valor de R$ 769.344,18 (Setecentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais, 
dezoito centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
003– Divisão de Apoio aos Agricultores 
20.608.0012-1075 – Convênio Estadual - SEAB - Unidade de Corte Especiais e Centro de Comercialização 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 660.379,91 
Conta Despesa: 804 
Fonte: 00804 

 
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
003– Divisão de Apoio aos Agricultores 
20.608.0012-1075 – Convênio Estadual - SEAB - Unidade de Corte Especiais e Centro de Comercialização 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 108.964,27 
Conta Despesa: 8004 
Fonte: 00804 

TOTAL _________________________________________________________________________R$ 769.344,18 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00 Convênio Estadual - SEAB – Unidade de  

Corte Especiais e Centro de Comercialização 
R$ 769.344,18 

TOTAL  R$ 769.344,18 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2020. 

 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PORTARIA Nº 049/2020 
 
 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
 

NEIMAR GRANOSKI, Prefeito Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

NOMEIA 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os funcionários e servidores municipais, 

abaixo relacionados, para comporem a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, destinado ao 
provimento de cargos de seu Quadro de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas em Edital. 

1- RENATA KARINA DE MORAES KURTA 

2- CARLOS FELIPE MILITZ 

3- NOELI RIBEIRO NASCIMENTO 

 

Art. 2º. A Comissão Organizadora de Concursos Públicos deverá 
auxiliar no acompanhamento e fiscalização dos trabalhos referentes aos Concursos Públicos. 

Art. 3º. Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão 
considerados de relevância a Prefeitura Municipal de Virmond - PR, porém sem ônus ao erário público;  

Art. 4º.  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de maio de 2020. 

 
 

 
NEIMAR GRANOSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 – PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  VALDECIR TONELLI 64421040959, pessoa Jurídica de 
direito privado, sito a BR 277 – KM 474, CEP 85.350-000 – Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ sob o 
nº 22.569314/0001-42 neste ato representado pelo Sr. VALDECIR ROBERTO TONELLI, inscrito no CPF 
sob o nº 644.210.409-59 e RG 4.777.531-0 SSP/PR, aditam o contrato celebrado em 23 de abril de 
2019, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 26/2019 – PMNL ref. Pregão 
Presencial Nº 17/2019-PMNL  nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores conforme segue: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo prorrogar a execução e vigência contratação de empresa 
com disponibil idade de profissional para prestação de serviços de animação e 
recreação,  para os integrantes de grupos de idosos do municíp io .  

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência e execução da Prestação Serviços acima 
citado.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 09 (Nove) meses passado a vigorar de 23 de abril 
de 2020 até 23 de janeiro de 2021. O prazo de Execução fica prorrogado por 08 (Oito) mês passando a 
vigorar de 23 de abril de 2020 até 22 de dezembro de 2020.  

VALDECIR ROBERTO TONELLI 64421040959 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 1 ANIMAÇÃO E RECREAÇÃO PARA O 

GRUPO DE IDOSOS Contratação de empresa 

com disponibilidade de profissional para Animação e 

Recreação para os grupos de idosos do município, 

sendo composto por no mínimo 1 (um) integrante com 

prática em instrumentos musicais, as apresentações 

deverão ser realizadas na sede do Município e nos 

distritos de Rio Guarani e Rio da Prata, conforme 

cronograma a ser definido pela Secretaria de 

Assistência Social. Deverá estar incluso na proposta de 

preços as despesas de deslocamento, alimentação e 

outras despesas que por ventura advirem para a 

realização dos serviços. 

* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 

471,3; 

* O Distrito de Rio Guarani está localizado na BR 277 - 

KM 492 (20 km da sede do município); 

* O Distrito de Rio da Prata está localizado na zona 

rural da cidade (24,3 km da sede do município).  

TONELLI 

DA 

SANFONA 

HS 153 180,00 27.540,00 

TOTAL 27.540,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUARTA:  
Em virtude da prorrogação do prazo contratual fica aditivado ao valor contratual o montante de 
R$ 27.540,00 (Vinte e Sete Mil Quinhentos e Quarenta Reais) passando o valor do contrato de R$ 
36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) para R$ 63.540,00 (Sessenta e três Mil Quinhentos e Quarenta 
Reais). 
 
CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 
CLAUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/93.  
 

 
Nova Laranjeiras, 18 de abril de 2020. 

 
 
 

----------------------------                                         ------------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                             VALDECIR ROBERTO TONELLI 

            Contratante                              Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 – PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná, s ituado na Rua Rio 
Grande do Sul ,  2122, Centro,  Nova Laranjeiras -  PR, inscrito no CNPJ/MF 
95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado pelo Prefe ito Municipal  Senhor  
JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro, agropecuarista, portador da cédula  de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domicil iado na Rua São João Batista, daqui para frente doravante denominado 
s implesmente CONTRATANTE  e , de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A ,  inscr ita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02 neste ato representada pelo Sr.  
MARCELO WAIS ,  brasi lei ro, casado, segurador, portador da Carte ira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscr ito no CPF nº 632.005.380-15, residente e 
domicil iado na Rua Engenheiro Teixeira Soares , nº 200, Porto Alegre -  RS, 
doravante denominada CONTRATADA , aditam o contrato celebrado em 17 de 
março de 2020, acordam e ajustam f irmar o presente Termo Adit ivo do Contrato 
nº 21/2019 -  PMNL,  bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e  pelas cláusulas a  seguir  expressas definidoras  dos dire itos ,  
obrigações e responsabil idades  das  partes conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de seguro de veículos e  máquinas rodoviár ias da frota munic ipal.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
O presente termo tem por objet ivo conceder o reajuste de 3,92% de acordo com o 
INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor (conforme tabela  em anexo).  
 
GENTE SEGURADORA S/A 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant FRANQUIA Preço total 

sem reajuste 

Preço total 

com  reajuste 

1 3 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA 

HONDA NXR 150 BROS Nº 111 

Seguro total com vigencia anual da 

Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 

Ano/Modelo 2014, Placa AZO-

7736,CHASSI N° 

9C2KDO55OER235696 conforme 

cobertura: 

CASCO                                         

100% - Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS                        

200.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

FRANQUIA REDUZIDA 

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 2.372,68 900,00 935,28 

1 4 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA GENTE UN 1,00 2.372,68 900,00 935,28 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

HONDA NXR 150 BROS Nº 112 

Seguro total com vigência anual da 

Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 

Ano/Modelo 2014, Placa AZO-

7757,CHASSI 

N°9C2KDO55OER338735 conforme 

cobertura: 

CASCO                                         

100% - Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS                        

200.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

FRANQUIA REDUZIDA  

SEGURADORA 

S/A 

1 5 SEGURO TOTAL - VEICULO MB 

ONIBUS ORE 3 Nº 125 Seguro total 

com vigencia anual do Veiculo 

MERCEDES BENZ Onibus, Modelo 

ORE 3, capacidade para 56 

passageiros. Ano/Modelo 2017, 

Renavan nº111741021-5 Chassi nº 

9BM384069HB059839, conforme 

cobertura: 

CASCO                                         

300.000,00 - Valor Determinado 

DANOS MATERIAIS                       

200.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE       

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

VIDROS COMPLETOS 

FRANQUIA REDUZIDA 

ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA 

(Guincho para até 250km)  

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 30.000,00 6.000,00 6.235,20 

1 6 SEGURO TOTAL - VEICULO MB 

SPRINTER VAN Nº 134 Seguro total 

com vigencia anual do Veiculo 

MERCEDES BENZ - Sprinter VAN 

515, 20+1 passageiros, Ano 2017, 

Modelo 2018, Renavan 

nº0114628695-0 Chassi nº 

8AC906657JE149692, conforme 

cobertura: 

CASCO                                         

100% - Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS                        

150.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 15.500,00 2.800,00 2.909,76 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

ASSISTENCIA 24 HS BASICA 

(Guincho para ate 250km) 

VIDROS COMPLETOS 

FRANQUIA REDUZIDA  

1 10 SEGURO TOTAL - VEICULO 

MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4 

4X4 MT Nº 139 Seguro total com 

vigencia anual do Veiculo 

MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4 

4X4 MT, Ano 2018, Modelo 

2019,Renavan nº01164931951 Chassi 

nº 93XLJKL1TKCJ13337, conforme 

cobertura: 

CASCO                                        100% 

- Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS                       

100.000,00 

DANOS CORPORAIS                    

100.000,00 

APP MORTE                                   

10.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

20.000,00 

ASSISTENCIA 24 HS BASICA 

(Ilimitado) 

VIDROS COMPLETOS 

FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 13.500,00 2.600,00 2.701,93 

1 13 SEGURO TOTAL - VEICULO VW 

GRAN MICRO Nº 138 Seguro total 

com vigencia anual do Veiculo 

VOLKSWAGEN Micro-Onibus Gran 

Micro, 8160 OD, Ano 2018, Modelo 

2019, Placa BCM-6115, Renavan 

nº9032671-6 Chassi Nº 

9532M52P6KR901453, conforme 

cobertura: 

CASCO                                         

250.000,00 - Valor Determinado 

DANOS MATERIAIS                        

150.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

ASSISTENCIA 24 HS BASICA 

(Guincho para ate 250km) 

VIDROS COMPLETOS 

FRANQUIA REDUZIDA 

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 25.000,00 4.800,00 4.988,17 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1 16 SEGURO TOTAL - VEICULO VW 

KOMBI 1.4 Nº 137 Seguro total com 

vigencia anual do Veiculo 

VOLKSWAGEN Kombi 1.4, Ano 2009, 

Modelo 2010, Placa ASD-9785 

Renavan nº 0019125024-4, Chassi 

9BWMF07X7AP015550, conforme 

cobertura: 

CASCO                                        100% 

- Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS                       

150.000,00 

DANOS CORPORAIS                     

200.000,00 

APP MORTE                                   

30.000,00 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        

30.000,00 

DMH                                              

10.000,00 

DANOS MORAIS                             

30.000,00 

ASSISTENCIA 24 HS BASICA 

(Guincho para ate 250km) 

VIDROS COMPLETOS 

GENTE 

SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 3.000,00  1.310,00 1.361,33 

TOTAL 19.310,00 20.066,95 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado a importância de R$ 
756,95 (Setecentos e Cinquenta e Seis  Reais e Noventa e Cinco Centavos) passando o valor contratado 
de R$ 38.620,00 (Trinta e Oito Mil Seiscentos e Vinte Reais), para R$ 39.376,95 (Trinta e Nove  Mil, 
Trezentos e Setenta e Seis Reais  e Noventa e Cinco Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA:  As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA:  - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40 XI, art. 65 II ``d``  da Lei 

8.666/93.  

Nova Laranjeiras ,  07  de abri l  de  2020.  
 
 

  
  --------------------------                                                                ------------------------------------ 

     JOSE LINEU GOMES                                                       MARCELO WAIS 
           Contratante                                                                   Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
 
RG:                                                                RG:  
 
CPF:                                                              CPF:     

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 – PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  VALDECIR TONELLI 64421040959, pessoa Jurídica de 
direito privado, sito a BR 277 – KM 474, CEP 85.350-000 – Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ sob o 
nº 22.569314/0001-42 neste ato representado pelo Sr. VALDECIR ROBERTO TONELLI, inscrito no CPF 
sob o nº 644.210.409-59 e RG 4.777.531-0 SSP/PR, aditam o contrato celebrado em 23 de abril de 
2019, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 26/2019 – PMNL ref. Pregão 
Presencial Nº 17/2019-PMNL  nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores conforme segue: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo prorrogar a execução e vigência contratação de empresa 
com disponibil idade de profissional para prestação de serviços de animação e 
recreação,  para os integrantes de grupos de idosos do municíp io .  

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
O presente termo tem por objet ivo conceder o reajuste de 3,92% de acordo com o 
INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor (conforme tabela  em anexo).  
 

DESCRIÇÃO Valor por  
hora 

Índice de      
reajuste 

Valor  Reajustado 

por  hora 
Valor da Hora   

Reajustado 
Quant. 
horas 

Diferença 
c/ Reajuste 

ANIMAÇÃO E 
RECREAÇÃO PARA 

GRUPO IDOSOS 

180,00 3,92% 7,06 187,06 153 1.080,18 

 
 
CLAUSULA TERCEIRA:  
Em virtude do aditivo de Reajuste fica aditivado ao valor contratual o montante de R$ 1.080,18 
(Um Mil e Oitenta Reais e Dezoito Centavos), passando o valor do contrato de R$ 63.540,00 
(Sessenta e três Mil Quinhentos e Quarenta Reais), para R$ 64.620,18 (Sessenta e Quatro Mil 
Seiscentos e Vinte Reais e Dezoito Centavos). 
 

CLAUSULA QUARTA:  As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA:  - O aditivo tem como base e fundamento art. 40 XI, art. 65 II ``d``  da Lei 

8.666/93. 

Nova Laranjeiras, 18 de abril de 2020. 
 

 
----------------------------                                            ------------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                               VALDECIR ROBERTO TONELLI 

            Contratante                              Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
DECRETO N° 76, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 
em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. MONIQUE DE CAMPOS PEYERL, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 11.122.980-5 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 088.063.519-

31, para o cargo de Diretor do Pronto Atendimento Municipal, Lotada na Secretaria de Saúde, 

sob símbolo CC1, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013, a partir de 17 de abril 

de 2020. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de abril de 2020. 
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DECRETO Nº 77/2020 

DATA: 17/04/2020 
 

SÚMULA: Estabelece no Município de Nova 
Laranjeiras novas medidas para proteção da população 
e enfrentamento da COVID-19, e dá outras 
providencias. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
CONSIDERANDO que a Saúde é um direito de todos; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do 

Ministério da Saúde, que regulamentou o disposto na Lei Federal 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020; 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde que 
estamos vivendo uma Pandemia do novo Coronavírus chamado de Sars-Cov-2; 

CONSIDERANDO a confirmação da Secretaria de Estado da Saúde do 
Paraná dos primeiros casos do novo Coronavírus no território Estadual; 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência do Novo Coronavírus (COVID-
19) da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o Plano Operativo de Evento em Massa em resposta a 
pandemia de doença pelo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar as ações não farmacológicas 
para redução da velocidade de transmissão do novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a recomendação nº 2421 de 27 de março de 2020 da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região do Município de Guarapuava, que 
determina que o município se abstenha de autorizar a (re)abertura de estabelecimentos de 
serviços e atividades não essenciais sem a devida recomendação técnica, pautada em 
princípios científicos e oriunda de ógãos locais, estaduais e federais da saúde, bem como 
consentânea com os parâmetros da recomendação da Organização Mundial de Saúde, que 
porventua reputem adequada e segura à saúde dos trabalhadores a gradativa retomada das 
atividades; 

CONSIDERANDO o que  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  por  
unanimidade,  em  julgamento  proferido  em 15/04/2020,  em  sessão  realizada  por  
videoconferência,  no  referendo  da  medida  cautelar  deferida  em  março  pelo ministro 
Marco Aurélio na ADI 6341, citada na decisão invocada pela impetrante, confirmou o 
entendimento de que as medidas adotadas pelo Governo Federal na Medida Provisória (MP) 
926/2020 para o enfrentamento do novo coronavírus não  afastam  a  competência  
concorrente  nem  a  tomada  de  providências  normativas  e  administrativas  pelos 
estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica mantida a prática do distanciamento social, como forma de 

evitar a transmissão comunitária COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de 
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proliferação do vírus no Município de Nova Laranjeiras – Paraná. 
Art. 2º. Para cumprimento do disposto no presente Decreto recomenda-se 

que as seguintes pessoas permaneçam em distanciamento social (em casa): 
I. pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II. crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos; 
III. imunossuprimidos independente da idade; 
IV. portadores de doenças crônicas; 
V. gestante e lactantes; 
VI. aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo Departamento de 
Vigilância epidemiológica do Município, até o prazo determinado; 
Art. 3º. Permanecem proibidas em todo o Município a realização de eventos, 

públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, em qualquer quantidade, conforme 
disposto no artigo 2º do Decreto nº 32/2020 

 
Art. 4º. Fica recomendado o uso massivo de máscaras, para evitar a 

transmissão comunitária da COVID-19, em especial por pessoas assintomáticas. 
 
Art. 5º. As atividades suspensas pelo artigo 3º do Decreto nº 32/2020 

poderão retornar ao funcionamento mediante o cumprimento das exigências técnicas 
elaboradas pela Vigilância Sanitária Municipal, pela comissão especial de enfrentamento do 
COVID-19 ou pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos que retornarem suas atividades 
deverão adotar as seguintes medidas: 

a) intensificar as ações de limpeza; 
b) disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 
c) divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção; 
d) observar integralmente as orientações estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 
Art. 6º. O atendimento presencial ao público em estabelecimentos 

comerciais e/ou prestadores de serviço que não cumpram os requisitos técnicos elencados 
no parágrafo único do artigo anterior ou não cumpram as notas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde continua suspenso podendo, no entanto, manter atendimento (trabalho 
remoto) por meio de aplicativos, Internet, telefone ou outros instrumentos similares e os 
serviços de entrega de mercadorias (delivery). 

Art. 7º. Os restaurantes, lanchonetes, padarias e congêneres poderão 
funcionar com atendimento ao público e consumo no local, desde que observe as notas 
técnicas de horário de funcionamento, capacidade de lotação e distanciamento mínimo, não 
podendo ser servidas refeições no formato buffet, somente servindo na modalidade prato 
feito, ou pedido realizado pelo cliente para ser consumido na hora, marmita, marmitex ou 
delivery. 

Art. 8º. O não cumprimento das medidas estabelecidas pelo presente 
Decreto e das normas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde ensejará no fechamento 
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compulsório do estabelecimento, conforme estabelecido pelo artigo 7º do Decreto nº 
32/2020. 

Art. 9º. Recomenda-se à toda a população o uso de máscaras 
artesanais (feitas de tecido, como TNT ou outros), de forma individual e sempre que 
necessário saírem de suas casas, com a higienização frequente das mãos, uso de 
soluções antissépticas à base de álcool em gel a 70%, desinfecção de superfícies, 
distanciamento social, entre outras. 

Art. 10º. A fiscalização das medidas determinadas por esse decreto serão 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária Municipal, comissão 
especial de enfrentamento do COVID-19, comissão de apoio à comissão especial de 
enfrentamento do COVID-19, polícia militar, bem como qualquer servidor público designado 
para referida finalidade pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 11. As determinações desse decreto poderão ser revistas a qualquer 
tempo, tornando-se mais rígidas, de acordo com as recomendações da comissão especial 
de enfrentamento do COVID-19 ou novas determinações, dos órgãos de controle externo, 
do Governo Estadual ou Federal. 

Art. 12. O disposto neste Decreto não invalida as medidas adotadas nos 
Decretos 31/2020, 32/2020 e 49/2020, no que não forem conflitantes. 

Art. 13. O descumprimento das disposições estabelecidas neste Decreto 
implicará na penalização dos infratores em âmbito civil, penal e administrativo, além do 
cumprimento coercitivo das normas nele contidas, através do poder de polícia do Município 
de Nova Laranjeiras. 

Art. 14.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2017 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 01/2017 - PMNL 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 
Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a empresa MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, com sede na Rua Nogueira 
do Amaral, 1662, Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul – Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 
95.404.968/0001-90, representado pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade nº. 4.119.492-8 II/PR, inscrito no CPF nº. 
488.048.949-20, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, 4435, Centro, CEP 
85.301-140, Laranjeiras do Sul- Pr, aditam o contrato 60/2017, celebrado em 20 de outubro  de 
2017, conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução da obra de conclusão da 

construção da escola 12 salas - Padrão FNDE, com área total de 3.121,38m², conforme Termo 

de Compromisso PAR nº 31465/2014 - MEC/FNDE. Aditivo esse que foi solicitado pelo 

memorando interno nº 052/2018 da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos.  

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA - 

O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 120 (Cento e Vinte) dias, 

passando a vigorar até a data de 04 agosto  de 2020.  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57,II, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 

assinam o presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 06 de abril  de 2020. 

 
 

  
-------------------------                                                           ----------------------------------- 

        JOSE LINEU GOMES                        SERGIO LUIZ GUERRA 
             Contratante                                     Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2018- PMNL  
CONCORENCIA  01/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - 
EPP, CNPJ Nº 07.852.815/0001-48, localizada na Rua Frei Everaldo, Nº 4755, Bairro Verdi, CEP: 
85.560-00, Chopinzinho – Pr, a seguir denominada CONTRATADA, representada por MARCELO 
SILVESTRE portador da cédula de identidade R.G. n. º 7.049.912-6, inscrito no CPF sob n.º 
025.056.959-03, residente na Rua Padre Anchieta, Nº 4261, Chopinzinho – Pr , aditam o contrato 
celebrado em 08 de junho de 2018, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E 
URBANIZAÇÃO DE CALÇADAS – SFM – CONVÊNIO Nº 05.00.2002.0236, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da concorrência n.º 01/2018PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo aditar Serviços e valores para a obra a cima citada.  
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA INCLUSÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Considerando o Parecer da Engenharia conforme o memorando interno Nº 57/2020 da Secretaria de 
Planejamento, Obras e serviços Públicos, no qual é solicitado Termo Aditivo de Serviços e valores. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor aditado é de R$ 90.627,12 (Noventa Mil, Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Doze Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 1.432.730,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Trinta e Dois Mil 
Setecentos e Trinta Reais), para R$ 1.523.357,12 (Hum Milhão Quinhentos e Vinte e Três Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Doze Centavos). Esse acréscimo corresponde a 
aproximadamente a 6,36% do valor total inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 
.  
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Laranjeiras, 16  de ABRIL DE 2020. 
  
 
 

------------------------------                                                                --------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                            MARCELO SILVESTRE 
             Contratante                          Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2020-PMNL 
 

PEGRÃO PRESENCIAL Nº 07/2020-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

ContratadaRETIFICADORA GUARAMOTORES EIRELI - ME,  inscrita no CNPJ nº 04.919.674/0001-
45 ,  neste ato representada pelo Sr.  ALFREDO LEONARDO LEMOS, brasi le iro, solte iro, 
empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 8 .403.336-7SSP/Pr ,  inscrito no CPF 
nº 045.645.609-05, endereço comercia l  Av.  Prof.  Pedro Carl i , nº 5506, Vi la Carl i ,  CEP: 
85.040-005, Guarapuava -Pr ,  doravante denominada CONTRATADA.  

DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
CL Á US UL A  PR IM EIR A :  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
recuperação, inc luso o fornecimento de peças e serviços de mão de obra, para retíf ica 
do motor do Caminhão FORD Cargo 1317E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-2557, 
Frota nº 57, do patr imônio municipal,  de acordo com as especif icações contidas na 
proposta de preços  e  termo de referência  do Edita l  de Pregão Presencia l  07/2020.  
 
RETIFICADORA GUARAMOTORES EIRELI - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 ADAPTAR GUIAS   MO PROPRIA UN 16,00 8,97 143,52 

1 2 ALINHAR BIELAS   MO PROPRIA UN 4,00 12,41 49,64 

1 3 BOMBA DE AGUA   URBA UN 1,00 185,93 185,93 

1 4 BOMBA DE OLEO   SHADECK UN 1,00 374,59 374,59 

1 5 BRUNIR CILINDRO   MO PROPRIA UN 4,00 22,89 91,56 

1 6 BUCHA DE BIELA   CLEVITE UN 4,00 16,56 66,24 

1 7 BUCHA DE COMANDO   CLEVITE UN 1,00 57,53 57,53 

1 8 CAMISAS CILINDRO   RIOSULENSE UN 4,00 97,85 391,40 

1 9 COLOCAR BUCHA DE COMANDO    MO PROPRIA UN 1,00 50,33 50,33 

1 10 CORREIA ALTERNADOR   GATES UN 1,00 71,23 71,23 

1 11 ENCAMISAR CILINDRO   MO PROPRIA UN 4,00 55,59 222,36 

1 12 ESMERILHAR  VALVULAS   MO PROPRIA UN 16,00 7,07 113,12 

1 13 FILTRO AR   TECFIL UN 1,00 73,20 73,20 

1 14 FILTRO COMBUSTÍVEL   TECFIL UN 1,00 95,53 95,53 

1 15 FILTRO ELEMENTO FILTRANTE DE SEGURANÇA   TECFIL UN 1,00 51,36 51,36 

1 16 FILTRO LUBRIFICANTE   TECFIL UN 1,00 71,91 71,91 

1 17 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA   TECFIL UN 1,00 74,81 74,81 

1 18 FLEXIVEL DA TURBINA   ROCHESTER UN 1,00 143,13 143,13 

1 19 GUIA DE VALVULA   RIOSULENSE UN 16,00 8,73 139,68 

1 20 JOGO BRONZINA BIELA   KS UN 1,00 123,43 123,43 

1 21 JOGO BRONZINA DE MANCAL   KS UN 1,00 229,42 229,42 

1 22 JOGO JUNTAS MOTOR   SABO UN 1,00 934,79 934,79 

1 23 KIT EMBREAGEM   VALEO UN 1,00 1.878,32 1.878,32 

1 24 MANDRILHAR BUCHA DE BIELAS   MO PROPRIA UN 4,00 21,83 87,32 

1 25 MANDRILHAR BUCHA DE COMANDO   MO PROPRIA UN 1,00 48,50 48,50 
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1 26 MANDRILHAR MANCAIS   MO PROPRIA UN 1,00 189,27 189,27 

1 27 MONTAR VALVULAS   MO PROPRIA UN 16,00 4,92 78,72 

1 28 PLAINAR BLOCO   MO PROPRIA UN 1,00 164,23 164,23 

1 29 PLAINAR CABECOTE   MO PROPRIA UN 1,00 100,67 100,67 

1 30 POLIR COMANDO   MO PROPRIA UN 1,00 34,41 34,41 

1 31 RETIFICAR CILINDROS   MO PROPRIA UN 4,00 46,79 187,16 

1 32 RETIFICAR SEDES   MO PROPRIA UN 16,00 8,06 128,96 

1 33 REVISÃO DA BOMBA INJETORA E BICOS   MO PROPRIA UN 1,00 3.639,15 3.639,15 

1 34 REVISAR TODOS OS SENSORES   MO PROPRIA UN 1,00 432,47 432,47 

1 35 REVISAR TURBINA   MO PROPRIA UN 1,00 1.683,14 1.683,14 

1 36 SEDE DE VALVULA   RIOSULENSE UN 16,00 13,03 208,48 

1 37 SELO D'ÁGUA   ROCHESTER UN 15,00 4,86 72,90 

1 38 SERVIÇO DE MONTAGEM DE MOTOR   MO PROPRIA UN 1,00 1.014,40 1.014,40 

1 39 SUBSTITUIR GUIA DE VALVULA   MO PROPRIA UN 16,00 5,95 95,20 

1 40 SUBSTITUIR SEDE DE VALVULAS   MO PROPRIA UN 16,00 11,41 182,56 

1 41 TROCAR BOMBA DA AGUA   MO PROPRIA UN 1,00 80,13 80,13 

1 42 TROCAR BOMBA DE OLEO   MO PROPRIA UN 1,00 94,51 94,51 

1 43 TROCAR CORREIA ALTERNADOR   MO PROPRIA UN 1,00 30,82 30,82 

1 44 TROCAR FLEXIVEL DA TURBINA   MO PROPRIA UN 1,00 25,68 25,68 

1 45 TROCAR JOGO DE JUNTAS COMPLETO DO 
MOTOR   

MO PROPRIA UN 1,00 51,36 51,36 

1 46 TROCAR KIT EMBREAGEM   MO PROPRIA UN 1,00 267,08 267,08 

1 47 VALVULA DE ADMISSAO   EATON UN 8,00 15,68 125,44 

1 48 VALVULA ESCAPE   EATON UN 8,00 19,46 155,68 

1 49 VEDADORES DE VÁLVULAS   SABO UN 16,00 5,95 95,20 

1 50 VIRABREQUIM   SUSIN UN 1,00 2.593,52 2.593,52 

TOTAL 17.499,99 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor de R$ 17.499,99 (Dezessete Mil  
Quatrocentos e  Noventa e  Nove Reais  e Noventa e  Nove Centavos) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05810 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (Doze)  mês, contados a partir de 01 de abril de 2020, 
podendo ser prorrogado pelos  prazos e nos casos  previstos legalmente.   
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  14 de abri l  de 2020.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  SONIA TEREZINHA FABRO INFORMATICA -  ME ,  inscr ita  no CNPJ nº 
17.521.866/0001-40 ,  neste ato representada pela  Sra.  SONIA TEREZINHA FABRO, brasi le ira , 
empresaria ,  portadora da Carteira  de Ident idade RG nº 3.998.459-8 - SSP/PR, inscr ito  no CPF 
nº 004.207.379-01, endereço  comercia l  na Rua Ez id io  Bozza,  nº 385,CEP:,  85.350-000, 
Laranjeiras do Sul -  Pr . 
 
 DO OBJETO DO CONTRATO:  
 
CL Á US UL A  PR I ME IR A :  O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e  corret iva em equipamentos de 
informática e  manutenção dos servidores de rede ,  de acordo com as especif icações cont idas 
na proposta de preços e termo de referência  do Edita l  de Pregão Presencia l  09/2020. 
 

SONIA TEREZINHA FABRO INFORMATICA - ME  

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA Contratação de empresa especializada para assistência 
técnica e manutenção em equipamentos de informática da prefeitura municipal, 
secretarias, escolas públicas municipais, postos de saúde e demais setores 
compreendendo os seguintes serviços:  
 
- Instalação e configuração de softwares necessários para o funcionamento dos 
equipamentos, bem como a recuperação de dados e remoção de vírus; 
 
- Manutenção e correção hard were, não incluso as peças e suprimentos para 
reposição quando necessário; 
 
- Os serviços deverão ser realizados por técnico de informática e/ou profissional de TI, 
comprovadamente vinculados ao proponente, com visitas semanais, pelo menos 3 
(três) dias por semana, devendo os serviços serem executados na sede do município 
e nos locais indicados abaixo. Deverá estar incluso na proposta de preços as 
despesas com deslocamento, alimentação e demais despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços.  
 
LOCAIS E DISTÂNCIAS: 
 
- SEDE DO MUNICÍPIO:   
- XAGU:                                 10 KM  
- GUARAÍ:                             16 KM 
- RIO DA PRATA:                   25 KM 
- PAIQUERÊ                          34 KM 
- BURITI:                               15 KM 
- RIO GUARANI:                    20 KM  
- RIO BANANAS:                    29 KM  

UN 12,00 3.800,00 45.600,00 

TOTAL 45.600,00 

 
VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco 
Mil  e  Seiscentos  Reais ) .    
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00540 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00550 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
002   DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0003.2014  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
04    SECRETARIA DE FINANÇAS  
001   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.122.0003.2018  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01010 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01020 E 00210  Taxas - Exercício Poder de Polícia 
 
002   DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0003.2019  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00890 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00900 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
05    SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
001   DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04.122.0003.2021  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
04.122.0003.2022  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01990 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02700 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02400 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03400 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03890 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03900 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PROONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04120 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04130 E 00361  Emenda Incremento Temporário PAB 
 
10.301.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04340 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10.301.0008.2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04480 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04490 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
04500 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04920 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04938 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
046980 E 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05080 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (Doze)  mês, contados a partir de 01 de abril de 2020, 
podendo ser prorrogado pelos  prazos e nos casos  previstos legalmente.   
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  16 de abri l  de 2020.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  ANDRADE E PIMENTEL LTDA -  ME ,  inscr ita  no CNPJ nº 04.420.804/0001-09 ,  com 
sede na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro de Laranjeiras do Sul,  
Paraná, neste ato representada pelo  seu representante legal  o  Sr .  EMMANUEL PIMENTEL ,  
brasi le iro,  so lteiro,  empresário,  portador da Carteira  de Ident idade nº 2.885.528-42 SSP/SP, 
inscrito  no CPF nº 008.045.189-63. 

DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
CL Á US UL A  PR I ME IR A :  O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e  corret iva em equipamentos de 
informática e  manutenção dos servidores de rede ,  de acordo com as especif icações cont idas 
na proposta de preços e termo de referência  do Edita l  de Pregão Presencia l  09/2020. 

 

ANDRADE E PIMENTEL LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

2 1 MANUTENCÃO EM SERVIDORES 
LINUX E WINDOWS Contratação de 
empresa para manutenção preventiva e corretiva 
dos servidores Linux e Windows de 
gerenciamento de dados e rede sendo: 
 
- Estruturação, mapeamento, organização e 
configuração da rede interna de computadores 
com vinculo aos servidores, como controle de 
acesso, acesso a sites, endereçamento de IP, 
Firewall, supervisor de conteúdo, gerenciamento 
em nuvem e demais serviços para controle da 
rede; 
 
- Sistema de atualizações automático do banco 
de dados compatível com Equiplano sistemas, 
para contabilidade e demais sistemas integrados 
ao mesmo, sistema de sincronização e backup 
automático com a nuvem para o servidor de 
arquivos Linux, suporte para a instalação de 
novos sistemas no servidor geral, necessários 
para as rotinas de trabalho do município; 
 
- Recuperação de dados, remoção de vírus e 
realização automática de backups dos dados dos 
servidores com capacidade de 1TB e mais 20 
usuários na nuvem com e-mail profissional, editor 
de texto, planilha, apresentação com capacidade 
de 30TB cada integrado com novo domínio web e 
console de administração central.  

CYBERNETT CYBERNETT UN 12,00 3.500,00 42.000,00 

TOTAL 42.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até  o valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois  Mil  
Reais) .    
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00540 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00550 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
002   DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0003.2014  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
04    SECRETARIA DE FINANÇAS  
001   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.122.0003.2018  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01010 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01020 E 00210  Taxas - Exercício Poder de Polícia 
 
002   DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0003.2019  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00890 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00900 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
05    SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
001   DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04.122.0003.2021  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
04.122.0003.2022  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01990 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
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12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02700 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02400 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03400 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03890 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03900 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PROONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04120 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04130 E 00361  Emenda Incremento Temporário PAB 
 
10.301.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04340 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10.301.0008.2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04480 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04490 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
04500 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04920 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04938 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
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Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
046980 E 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05080 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (Doze)  mês, contados a partir de 01 de abril de 2020, 
podendo ser prorrogado pelos  prazos e nos casos  previstos legalmente.   
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  16 de abri l  de 2020.  

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2020-PMNL 

TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020-PMNL 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LINEU GOMES, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e  CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada:  ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada na 
rua Rio Grande do Sul, Nº 1444, Centro, CEP: 85.350-000 – Nova Laranjeiras – Pr, representada por 
ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.542.643-2 SSP/PR CPF nº 
718.335.109-25.  

DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
Cláusula Primeira:  O objeto do presente Contrato é a reconstrução de ponte em alvenaria 
compreendendo: 01 - ponte sobre o Rio Barreiro - Paiquerê, com vão de 8,00m de comprimento 
x 6,00m de largura x 3,70m de altura, com vigas pré-moldadas tipo placa padrão DER-PR, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 08/2020-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTEe documentos da TOMADA DE PREÇOS 06/2020-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 RECONSTRUÇÃO DE PONTE EM ALVENARIA PADRÃO DER-
PR - RIO BARREIRO Contratação de empresa para execução de 
empreitada por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais 
despesas), a preços fixos e sem reajuste para Execução de Obra de 
Reconstrução de Ponte sobre o Rio Barreiro, na localidade denominada Linha dos 
Italianos, nas proximidades da Comunidade do Paiquerê, interior do Município de 
Nova Laranjeiras - Pr, sendo: Cabeceiras executadas em concreto ciclópico com a 
finalidade de apoio do aterro e apoio para superestrutura; Pista de rolamento terá 
largura de 6,00 metros, 8,00 metros de comprimento e 3,70 metros de altura, de 
acordo com o tipo de vigas utilizadas, incluindo guarda-rodas em concreto 
armado. A obra será executada com a utilização de vigas pré-moldadas tipo placa 
padrão DER-PR. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos serviços e anexos. 

 
- PONTE SOBRE O RIO BARREIRO - PAIQUERÊ - 8,00 metros de 
comprimento por 6,00 metros de largura por 3,70 metros de altura - Coordenadas: 
25º03'57.53S 52º29'05.69"O  

GB 1,00 129.759,66 129.759,66 

TOTAL 129.759,66 

 

DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA até o valor de R$ 129.759,66(Cento 
e Vinte e Nove Mil Setecentos e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Seis  
Centavos).    
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
12   SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
12.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
26.782.0014.1107 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
05730 E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA  VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias,  contados a partir da 
data de assinatura do referido contrato e o prazo de Execução desde contrato é de 120 
(Cento e Vinte) dias, contados a partir do 10º dias da data de emissão da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  16 de abril de 2020.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 103/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Enfermeira, ocupante 
de cargo efetivo. 
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Amanda 

Dal’Comune Krapp, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, nomeada por meio do Decreto 
n.º 023/2010 de 05/02/2010. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 15/04/2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 16 de Abril de 2020.               
                                                                    

                                                                                                                                                                                    
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2020 

 
Parecer Jurídico N° 0117/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RESPIRATÓRIOS PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DEVIDO A 
PANDEMIA DO CORONA VÍRUS -COVID 19, 
SERÃO CEDIDOS AO HOSPITAL SANTA 
CRUZ EM REGIME DE SESSÃO DE USO 
Em favor de:  
S GUIMARÃES - EIRELI 
CNPJ: 25.079.031/0001-00 
Valor Total: R$ 242.865,00 (Duzentos e 
Quarenta e Dois Mil Oitocentos e Sessenta e 
Cinco Reais ) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 17 de abril de 2020. 

 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 019/2020 

 
Parecer Jurídico N° 0120/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE LOTADOS NA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE PINHÃO – PR 
QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE AO 
ENFRENTAMENTO DO CORONA VÍRUS 
CAUSADOR DA COVID 19 

Em favor de:  
PINHÃO PARK HOTEL LTDA 
CNPJ: 05.024.387/0001-30 
Valor Total: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 17 de abril de 2020. 

 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 020/2020 

 
Parecer Jurídico N° 0118/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE 
A GRANEL PARA MANUTENÇÃO / 
CONSERVAÇÃO DE TODOS OS 
ARRUAMENTOS DA CIDADE E ESTRADAS 
MUNICIPAIS VICINAIS 

Em favor de:  
EVOPAV – EVOLUÇÃO EM ASFALTOS LTDA 
CNPJ: 14.115.466/0001-47 
Valor Total: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil 
Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 17 de abril de 2020. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 021/2020 

 
Parecer Jurídico N° 0119/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO/LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA 
ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO 

Em favor de:  
ALEX JOSÉ DA SILVA SERVIÇOS 
CNPJ: 27.455.321/0001-37 
Valor Total: R$ 14.520,00 (Quatorze Mil 
Quinhentos e Vinte Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 17 de abril de 2020. 

 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2020 

 
Parecer Jurídico N° 0124/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA 
DIAGNÓSTICO DO NOVO CORONA VÍRUS 
CAUSADOR DA COVID 19.   
Em favor de:  
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA  
CNPJ: 11.308.834/0001-85 
Valor Total: R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco 
Mil Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 17 de abril de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 085/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ALUNOS 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
PINHÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2019 ÁS 09:00 (nove) horas 
 
VENCEDOR:  
DANIEL CAMARGO DE LIMA 
CNPJ: 31.937.796/0001-37 
 
VALOR TOTAL: R$ 436.870,00 (Quatrocentos e Trinta e 
Seis Mil Oitocentos e Setenta Reais) 
 
 

Pinhão, 16 de abril de 2020. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020 
 
A presente licitação tem por objeto o “A presente licitação tem por objeto a “A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E MELHORIAS DA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ERONI FERREIRA DOS 
SANTOS, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações 
constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 17/03/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: K.C. M. ZUCOLOTTO - ME 
CNPJ: 24.358.680/0001-88 
                                   
Valor Total: R$ 287.048,90 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Quarenta e Oito 
Reais e Noventa Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 040-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 14 de abril de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2020 
 
A presente licitação tem por objeto o “A presente licitação tem por objeto “A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO 
ESPORTIVO MODULAR EM POLIPROPILENO INDOOR, 
ASSENTADO SOBRE MANTA DE AMORTECIMENTO NA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO GINÁSIO ÂNGELO CÉSAR BROLINI, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 30/03/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 
                                   
Valor Total: R$ 73.417,20 (Setenta e Três Mil Quatrocentos e Dezessete Reais e 
Vinte Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 073-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 14 de abril de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2020 
 
A presente licitação tem por objeto o “A presente licitação tem por objeto ““A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPE ASFÁLTICO EM 
CBUQ NA RUA BEIJA FLOR E RUA DAS ROSAS , CONVÊNIO N.º 
875644/2018, NO BAIRRO VILA CALDAS, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 31/03/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS 
SCHIMITT LTDA 
                                   
Valor Total: R$ 265.946,03 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil Novecentos e 
Quarenta e Seis Reais e Três Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 072-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 16 de abril de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2020 
 
A presente licitação tem por objeto o “A presente licitação tem por objeto “A 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS: OLIVÉRIO BEIRA FONTOURA, 
TRAVESSA SANTO EXPEDITO, ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, 
TRAVESSA ALMEIDA, DORIVAL FERREIRA CALDAS, TRAJANO 
FERREIRA SANTOS, E EXPEDICIONÁRIO ANTÔNIO PIRES, TODAS 
EM ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO, COM ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO DE 5.881,63 M², EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme 
especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 13/04/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: ADILSON CARDOSO & CARDOSO LTDA 
                                   
Valor Total: R$ 454.918,69 (Quatrocentos e Cinquenta e Quatro Mil 
Novecentos e Dezoito Reais e Sessenta e Nove Centavos) 
 
Parecer Jurídico nº 098-2020/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 16 de abril de 2020. 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

  

DECRETO Nº 024/2020 
DATA: 17/04/2020 

 

Prorroga a proibição de funcionamento de 

estabelecimentos e atividades que 

menciona. 

           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 
Considerando as razoes expostas no preambulo do Decreto 

Municipal Nº 012/2020, agravadas pelo aumento das confirmações de infecção por 

COVID-19 no Estado do Paraná e a existência de casos suspeitos no âmbito 

regional, caracterizando a ameaça imediata ao bem estar, a saúde e a própria vida 

da população e considerando os Decretos Estaduais nº 4230/2020, 4298/2020, 

4299/2020, 4300/2020,  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2020, o prazo de 

proibição de funcionamento dos estabelecimentos e atividades descritas no art. 3º 

do Decreto Municipal nº. 014, de 23/03/2020, com exceção das atividades e serviços 

considerados essenciais dispostas no art. 4º do referido Decreto. 

 
Art. 2º. Este Decreto tem validade até 30 de abril de 2020, podendo 

ser prorrogado, por necessidade e interesse Público. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de abril de 2020. 
 

   

HILÁRIO CZECHOWSKI 

      Prefeito Municipal      

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                                                     

  

DECRETO Nº 025 

DATA: 17/04/2020 

 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo.  

 

            

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, no dia 20 

de abril de 2020, em decorrência do feriado nacional alusivo ao “Dia de Tiradentes”. 

 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua 

natureza, não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE ABRIL DE 2020. 

       

 

    HILARIO CZECHOWSKI 

               Prefeito Municipal   

 
                    
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CONSTANTINI PRÉ-MOLDADOS 
LTDA - ME. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs), para atender as necessidades de 
segurança no trabalho dos funcionários do Município, através da Secretaria de Administração de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 8.920,80 (oito mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 17/04/2020. 

 
                    
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020/PMEAI 
 

PARTES: Município de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa NELI TERESINHA SILVA MAQUINAS - EPP. 
 
OBJETO: Aquisição de uma (01) carreta agrícola de madeira, com pneus, rodado de dois (02) eixos, 
através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Assessor Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: HILÁRIO CZECHOWSKI – Prefeito Municipal - 17/04/2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº. 057/2020 
  DATA: 16/04/2020 

 
 

Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
às servidoras que abaixo menciona. 

           
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder às servidoras, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre seus vencimentos básicos. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
 

7681- ANTONIA MENDES      16/04/2016 a 16/04/2020 
7671- JANETE BENTO DA ROSA     12/04/2016 a 12/04/2020 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
16 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 
HILARIO CZECHOWSKI 

               Prefeito Municipal   
     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 058/2020 
DATA: 17/04/2020 

 
Súmula: Procede retorno do servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Proceder o RETORNO do servidor ANDREY FERNANDES 
CECATTO (9761), ao cargo efetivo de Auxiliar Administrativo. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 22/04/2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 17 DE ABRIL DE 2020. 
       
 
 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                 Prefeito Municipal  
      

 
                    
 
 
 
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais 
hospitalares de uso único para uso no Centro Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, às 
seguintes proponentes:  
 
a) – FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 25.034.906/0001-
58, da cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, foi vencedora nos lotes 01 e 02, com o valor 
total global de R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais); 
b) – S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - ME, CNPJ: 30.888.187/0001-72, da cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, foi vencedora nos lotes 03 e 04, com o valor total global 
de R$ 5.691,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e um reais); 
c) – MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICOS LTDA – ME, 
CNPJ: 30.881.804/0001-08, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 07 e 20, 
com o valor total global de R$ 3.398,50 (três mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos); 
d) – CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI - EPP, CNPJ: 01.328.535/0001-59, da 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 08, 18 e 19, com o valor total global de 
R$ 9.944,40 (nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos); 
e) – MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
32.421.421/0001-82, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 14, 15 e 16, 
com o valor total global de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais); 
f) – ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 85.477.586/0001-32, da 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 06 e 09, com o valor total global de R$ 
2.594,00 (dois mil quinhentos e noventa e quatro reais); 
g) – CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ: 29.426.310/0001-54, da cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 10, 11, 12, 13 e 17, com o valor total 
global de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 16 de abril de 2020. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 16 de abril de 2020. 
       
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020/PMEAI 
 
   Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2020/PMEAI à 
empresa CLEBER JOSIANO CZECHOWSKI - ME, CNPJ/MF nº 05.735.623/0001-26, da 
Cidade de Quedas do Iguaçu – PR, com o valor total de R$ 349.400,00 (Trezentos e quarenta e 
nove mil e quatrocentos reais), a qual tem por objeto à execução de 8.221,5 m2 de 
pavimentação com pedras irregulares (poliedros), sendo 1,305km de extensão e 6,30m de 
largura, conforme trechos a seguir relacionados: Trecho 1: Entre as comunidades de Linha Três 
Passos e Linha Bom Princípio, com 525m de extensão; Trecho 2: Entre as comunidades de Linha 
Santo Antonio e Linha Calamâncio, com 460m de extensão e Trecho 3: Entre o Município de 
Espigão Alto do Iguaçu e a Linha Hoinoski, com 320m de extensão, no perímetro rural do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e documentos 
integrantes da presente licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 15 de abril de 2020. 

 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020/PMEAI 
 

           Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 

do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 

 
    Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de abril de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020/PMEAI 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM Nº VALOR GLOBAL 
R$: 

NORTE NUTRI PROD. MED. E NUTRIÇÃO EIRELI – ME 01 e 03 8.405,00 
SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL – ME 02, 06, 07, 10, 11 e 12 9.511,20 

VACCARIN & ALF LTDA – EPP 05 12.400,00 
HORTI FOODS DIST. DE ALIMENTOS EIRELI – EPP 08 e 13 3.056,00 

ECO FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP 09 1.430,00 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020/PMEAI: R$ 
34.442,20 (trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos). 
 

Quedas do Iguaçu, 16 de abril de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n.º 012/2020/PMEAI, o qual teve como objeto à aquisição de 
fraldas descartáveis infantis e geriátricas, suplemento alimentar para dieta enteral ou oral, para 
distribuição pela Secretaria de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná e seu objeto adjudicado às seguintes proponentes: NORTE NUTRI PROD. 
MED. E NUTRIÇÃO EIRELI - ME, CNPJ nº 29.515.361/0001-52, nos itens 01, 03 e 04, com 
o valor global de R$ 8.405,00 (oito mil quatrocentos e cinco reais); SANDRA MARA 
MANFREDI CHMIEL – ME, CNPJ: 09.367.928/0001-83, nos itens 02, 06, 07, 10, 11 e 12, 
com o valor global de R$ 9.511,20 (nove mil quinhentos e onze reais e vinte centavos); 
VACCARIN & ALF LTDA – EPP, CNPJ: 18.574.431/0001-27, no item 05, com o valor 
global de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais); HORTI FOODS DIST. DE 
ALIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 07.939.649/0001-11, nos itens 08 e 13, com o valor 
global de R$ 3.056,00 (três mil e cinquenta e seis reais) e ECO FARMAS COM. DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 85.477.586/0001-32, no item 09, com o valor global 
de R$ 1.430,00 (hum mil quatrocentos e trinta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de abril de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Município de Pinhão - Paraná 

 
ATO N.º 05/2020 

DATA: 15/04/2020 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pinhão, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente as contidas na Lei Orgânica 

Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Pinhão e;  

Considerando o Feriado de Tiradentes no dia 21 de abri de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º  Fica declarado recesso nas dependências da Câmara 

Municipal de Pinhão no dia 20 de abril de 2020. 

 

Parágrafo único.  No dia 20 de abril de 2020 não haverá Sessão 

Ordinária. 

 

Art. 2.º  Este Ato entra em vigor na presente data.  

 

Art. 3.º  Publique-se. 

 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos quinze dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte, 55.º Ano de Emancipação Política. 

 

 
Luiz Hamilton Kitcky      Luzyanna Rocha Tavares      Luciano Henrique Padilha  
          Presidente                        Primeira Secretária                   Segundo Secretário  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

PORTARIA Nº 08/2020 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Comissão para julgamento dos processos 
licitatórios, do Legislativo Municipal, em conformidade com a Lei Federal n° 
8666/93. Esta comissão ficará composta pelos seguintes membros: 
 
Maria Luiza Mierzva – 706.243.059-53 
Cilmara Soares D’Agostini – CPF: 063.342.599-03 

           Daiany Telaska – CPF: 051.591.129-10  
 

          Art. 2° - Caberá á SRª. Maria Luiza Mierzva, portadora do CPF: 
706.243.059-53, para PRESIDIR A COMISSÃO. 

 
          Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Assinatura: 

Publique-se. 
 
 
 

Virmond/PR, 15 de Abril de 2020. 
 
 
      Elizeu Komineck 

   Presidente 

Sistema Fecomércio Sesc Senac PR e veículos de comunicação
lançam campanha de arrecadação de alimentos e itens de higiene

O Sistema Fecomércio Sesc Senac 
PR, por meio do Programa Mesa 
Brasil, e as empresas de comuni-

cação do Paraná unem-se e lançam a cam-
panha estadual de arrecadação de alimentos 
não perecíveis, produtos de higiene pessoal 
e de limpeza, álcool em gel, luvas e máscaras. 
O programa Mesa Brasil do Sesc PR será o 
receptor das doações e distribuidor dos pro-
dutos arrecadados às entidades assisten-
ciais cadastradas, aos Centros de Referência 
de Assistência Social das prefeituras e às 
secretarias municipais de Assistências Social.

O Exército Brasileiro também está enga-
jado na campanha, atuando na área de logís-
tica para facilitar o transporte das doações 
nas diversas regiões do estado.

De segunda a sexta-feira, das 9 às 17 ho-
ras, as unidades do Sesc, em todo o estado, 
estarão abertas para receber as doações de 
empresários, indústrias e da comunidade. 
Nas cidades de Castro, Irati, Prudentópolis e 
São Mateus do Sul, as doações serão recebi-
das nas unidades do Senac. 

A proposta é que a campanha resulte em 
um trabalho de solidariedade humanitária, 
de enfrentamento da situação e responsa-
bilidade de todos diante do atual cenário de 
calamidade pública e insegurança alimentar 
da população economicamente vulnerável. 

No site do Sesc PR (www.sescpr.com.
br) está disponível a relação das unidades do 
Sesc e do Senac  aptas a receber as doações, 
endereços e contatos para informações e 
dúvidas.

Mesa Brasil
O Mesa Brasil Sesc – um programa com 

credibilidade, rastreabilidade e compromisso 
social que atua em todo o Brasil há mais de 
25 anos – é uma rede nacional de bancos de 
alimentos contra a fome e o desperdício. Seu 
objetivo é contribuir para a promoção da ci-
dadania e a melhoria da qualidade de vida 
de pessoas em situação de pobreza, em uma 
perspectiva de inclusão social.

O programa existe no Paraná desde 
2003 e, somente em 2019, foram distribuí-
dos no estado, pelo Mesa Brasil, mais de 
dois milhões e 100 mil quilos de alimentos, 
complementando a alimentação de mais de 
115 mil pessoas em 82 municípios. A parceria 
contou com doações de 371 empresas e 632 
instituições sociais cadastradas no Progra-
ma foram beneficiadas.

Números
- Segundo o último relatório O Estado 

da Segurança e Nutrição Alimentar no Mun-
do, publicado em 2019, pela Organização 

das Nações Unidades para a Alimentação e 
Agricultura (FAO), 5,2 milhões de brasileiros 
passam fome.

- De acordo com a FAO, entre um quarto 
e um terço dos alimentos produzidos anual-
mente para o consumo humano se perde ou 
é desperdiçado. Isto equivale a aproximada-
mente, 1,3 bilhões de toneladas de alimen-
tos, o suficiente para alimentar dois bilhões 
de pessoas.

- Dados da Secretaria Especial do De-
senvolvimento Social, do Ministério da Ci-
dadania, revelam que mais de 51 milhões de 
pessoas inscritas no Cadastro Único se en-
quadram nos critérios para receber o auxílio 
emergencial de R$ 600 anunciado pelo Go-
verno Federal e que perdurará até o fim da 
pandemia do coronavírus.

Serviço
Campanha de arrecadação de alimentos
Início da campanha: 16 de abril
O que pode ser doado: alimentos não 

perecíveis, produtos de higiene pessoal e 
de limpeza, álcool em gel, luvas e máscaras

Locais: unidades do Sesc em todo o Pa-
raná e nas unidades do Senac nas cidades 
de Castro, Irati, Prudentópolis e São Mateus 
do Sul
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Aluga-se apartamento, 
com 3 quartos, 3 salas, 

banheiro social, cozinha, 1 
suíte, 2 vagas de garagem, 
na rua Honório Babinski, 

69, 9° andar. Dependência 
de empregada. Tratar:

(42) 9 9971-5049.

Aluga-se apartamento na 
rua Tiradentes, 1855, cen-
tro. Valor a combinar. Tra-

tar: (42) 9 99001657
ou 9 98616078.

Vendo lote (R$20 mil) medin-
do 164m², registrado em La-
ranjeiras, bairro São Miguel, 
próximo a avenida. Venda 

direta parcelamento em até 
10x com entrada de 20%.

Tratar:  (42) 9 99001680.

Vendo apartamento de 87m², 
no centro. Valor a combinar. 

Ideal para 1 ou 2 pessoas.
Tratar: (42) 9 84215970.

Vende-se apartamento no 
centro, no edifício Colibri- 

contém garagem, elevador, 
3 quartos, 1 suíte, ampla sala, 
cozinha, e lavanderia grande 

120 m². Preço R$2 mil por 
metro quadrado. Telefone: 
3635 3293 ou 9 99777803.

Honda Civic LXR 2.0 
2014/2014

Vendo Honda Ciciv LXR 2.0 
Prata

Valor R$ 55.900,00
Contato: (45) 999657527 – 

Paulo

Excelente imóvel central. 
Ponto comercial há mais 

de 10 anos, com 164m² de 
área construída.

Aluga-se casa para co-
mércio ou residência (área 
total do terreno 465m2). 
Contem 3 quartos, sendo 
01 suíte, 3 banheiros, am-

plas salas de jantar e estar, 
cozinha e lavanderia. Rua 

Diogo Pinto- Centro Valor: 
R$ 1,5 mil. Interessados:

(045) 99905-1495
com Eliane

10X
no cartão

de crédito!

Anúncio 05x10 Laranjeiras.indd   1Anúncio 05x10 Laranjeiras.indd   1 27/02/20   09:0727/02/20   09:07

Delegacias virtuais
O ministro Sergio Moro (Segurança) vai 

anunciar nos próximos dias a possibilida-
de do registro de denúncias de violência 
doméstica pela internet. Para tanto, vai 
recomendar às secretarias estaduais de 
segurança pública que tenham delegacias 
virtuais para o registro das ocorrências. A 
Secretaria Nacional de Segurança Pública 
e a Secretaria Nacional de Políticas para 
Mulheres já estão trabalhando para tirar o 
projeto do papel.

Novas medidas
A prefeitura de Foz do Iguaçu investi-

rá até R$ 10 milhões na locação de 1,5 mil 
quartos de hotéis para manter em iso-
lamento pacientes com sintomas leves 
da covid-19. O investimento contará com 
apoio da Itaipu Binacional. Um resumo de 
decretos publicados pela prefeitura traz as 
atividades comerciais que podem voltar de 
forma gradual e controlada e as que conti-
nuam suspensas.

Vagas de emprego
O Global Linkle chegou ao Brasil, mas 

há um tempo está em funcionamento em 
outros países. O aplicativo distribui vagas 
de emprego conforme a geolocalização 
dos candidatos e agora tem uma nova fun-
cionalidade: voluntários que oferecem aju-
da a quem precisa. Os serviços estão sendo 
oferecidos sem custo. Criada por empreen-
dedores de Maringá, a plataforma já está 
cadastrando oportunidades de emprego e 
candidatos no Paraná, Santa Catarina, São 
Paulo e Rio Grande do Sul.

Cenário atual
O deputado Aliel Machado (PSB) pon-

dera sobre o cenário atual vivenciado pe-
los brasileiros. “É hora do governo assumir 
suas responsabilidades e não criar um con-
flito, uma escolha sobre os ombros dos em-
presários: ou morre pelo vírus ou quebra, 
ou dos trabalhadores: ou morre de fome 
ou será atingido pelo vírus. É preciso que a 

alta carga de impostos e a burocracia, que 
pesa sob os empresários, seja discutida na 
Reforma Tributária”, disse em artigo. 

Auxílio emergencial
A  Caixa Econômica Federal iniciou 

o pagamento do auxílio emergencial a 
1.359.786 beneficiários do Bolsa Família. O 
banco também já está fazendo o depósito 
do auxílio emergencial de R$ 600 a dois 
milhões pessoas nascidas em setembro, 
outubro, novembro e dezembro (inscri-
tas no Cadastro Único que não recebem o 
Bolsa Família).

Bem colocado
O Paraná subiu 13 posições no ranking 

da entidade Open Knowledge, que avalia 
a transparência com relação à pandemia.  
A boa colocação se deu devido a dispo-
nibilização diária de informações sobre a 
evolução da covid-19, como número de 
casos, regiões e faixas etárias de maior 
incidência, e as ações de enfrentamentos 
que estão disponíveis aos cidadãos pela 
internet. Outro fator relevante foi a inclu-
são dos leitos destinados exclusivamente 
para quem contrair da pandemia.

Eleições municipais
As eleições municipais de outubro 

ainda causa suspense nos em pré-candi-
datos. Com a pandemia mundial do coro-
navírus, a discussão sobre o adiamento 
do pleito tem sido debate entre os parla-
mentares. O ministro Luís Roberto Barro-
so, eleito o novo presidente do TSE, disse 
que estará em articulação com o Congres-
so Nacional sobre as possíveis mudanças 
no calendário eleitoral. “Ainda é cedo para 
ter uma definição se a pandemia vai im-
por um adiamento da eleição, mas é uma 
possibilidade”.
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